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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERAl"JÇA 

BOA ESPERANÇA EST. E. SANTO 
\...A..) 

LEI H Q 265/oO 

De: 18/11/80. 

Dispõe sobre autorização ao Poder Ex& 

cutivo a contratar empréstimo com a Caixa Econômi

ca Fedéral e dÓ providências correlatas. 

AMARO COVRE, Prefeito Municipal de Boa Esperança-ES., fuço s~1-

ber que a CÔ.mara Hunicipal Decretou e eu sanciono a secuintc: Lei: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo lluni.ci.pal autorizado a, em no

me do Município de Boa· Esperonçu-ES, contrut<ir finunciumento com '' 

CAIXA Er:ONÔHICA FEDERAL, recursos oriundos do Fundo de Apoio ao Descn 

volvimento Social-FAS, no valor de 5.322.L~17 Obri.r:uçõe:~ rteujustóvci.s' 

do Tesouro Nacional-ORTN,, clestinudo a aquisiç5o de umu Retroescuvu- 1 

clei.ro, construção de rede ele coptuç5o de Óguas pluvi<Jis e construç5o' 

de meio fio. 
Art. ZQ - Poro o garanti.o do principal e uesessÓrios, ficu o PQ 

der E:rncutivo <.rntorizÇJ.do o uti.J.izar parcc=las elo Imposto sobrE Ci.rculQ 

çi'ío ele Hercaclorias-ICH., durante o prazo ele vicência do contr<:tJ ele; ' 

financiamento autorizado por esta Lei. 
. , 

Art. 3º- O Poder Executivo consignara nos orçumentos anual e 

Plurianual elo HunicÍpio, durante o prazo que vier a ser est:.ibElecido' 
• 

pora o financiamento, dotações suficientes à amrtizaç5o elo principal' 

e assessórios result.:intes elo cumprimento destu Lei. 

Art. 4 Q - Estu Lei entru em vi.c;or na dutu de suu publicuçõo 

revogoclos os disposições em contrúrio. 
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